
 

Comunicação Interna nº 35 / CSI - DAS - NÚCLEO APOIO ADM - DIVISÃO DA ATIVIDADE DE SUPORTE - NÚCLEO DE APOIO
ADMINISTRATIVO

Em 17 de outubro de 2025.

De: Rita Marcia Leite Santos

SUBCOORDENADORA/CSI

Para: André Luis Sant Ana Ribeiro

SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Assunto: Solicitação de contratação por inexigibilidade de licitação  Aquisição de Equipamento de Segurança Institucional

Senhor Superintendente,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o processo de aquisição de EQUIPAMENTO DETECTOR DE METAIS PÓRTICO PORTÁTIL  para realização das ações
preventivas de segurança institucional executadas pela Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência do MPBA.

 

Dando continuidade à aplicação da Política Nacional de Segurança Institucional, instituída pela Resolução n° 156, de 13 de dezembro de 2016, do Conselho
Nacional do Ministério Público (CNMP), após a aquisição de uma unidade do referido equipamento em 2024, observou-se a necessidade de, pelo menos, mais
um item, dado o volume de unidades ministeriais e a extensão territorial do estado. A aquisição de uma segunda unidade do bem visa a ampliar as medidas de
segurança institucional neste Ministério Público, cada vez mais essenciais à manutenção das atividades. 

 

No que diz respeito à comprovação do valor de mercado, é importante esclarecer que, no entendimento desta Coordenadoria, resta suprida a comprovação, na
medida em que a proposta atual é idêntica à contratação realizada no ano de 2024 por este Ministério Público. A despeito do decurso de 12 meses, não houve
qualquer acréscimo ao preço do objeto. Assim como na contratação firmada no ano passado, o equipamento pretendido é o único no mercado com as
características necessárias ao atendimento da necessidade em questão, e é vendido com exclusividade pela empresa indicada, representante oficial do fabricante
no Brasil, conforme demonstram os documentos anexos, o que justifica a inviabilidade de competição.

 

Embora não esteja prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) de 2025, a aquisição do referido objeto seria necessariamente incluída no próximo PCA para
atender a Iniciativa 9.1.1 - Aprimoramento contínuo da estrutura da Segurança Institucional, do Planejamento Estratégico deste MPBA. Em razão da ausência de
êxito na contratação de itens previstos no presente exercício, por circunstâncias alheias à vontade e diligência dos servidores responsáveis, e em atenção aos
Princípios da Eficiência, Razoabilidade e Economicidade, que norteiam a atuação do agente público, esta Coordenadoria delibera que a medida mais adequada e
oportuna ao interesse público é antecipar a realização do presente objeto, a fim de preservar a aplicação regular dos recursos do erário. Por tais motivos, solicita-
se autorização, de forma atípica, para inclusão da despesa no PCA.

 

Ratifico ainda, como ordenadora de despesas responsável por esta unidade gestora de recursos, a autorização para a presente contratação, e indico como fiscal e
suplente da contratação em tela, respectivamente, os seguintes servidores: Adenilton Pinto Lopes, matrícula 291438, e Carlos Cesar Sampaio Cavalcante,
matrícula 289885.

 

Atenciosamente,

 

RITA MÁRCIA LEITE SANTOS
Promotora de Justiça

Subcoordenadora da CSI
 

Documento assinado eletronicamente por Rita Marcia Leite Santos - Promotora de Justiça, em 17/10/2025, às 16:04, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1749881 e o código CRC 8FCCD179.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

Aquisição de 01 (um) EQUIPAMENTO DETECTOR DE METAIS PORTÁTIL

 

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

(   ) SIM                                           
( X  ) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

40.101/0038 - Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

( X  ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: (Se aplicável; caso contrário, informar "Não se aplica")
 
Não se aplica.

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

(   ) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

   

   

   
 
 (  X ) NÃO , apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA:

Conforme Comunicação Interna nº 35 / CSI  - Documento 1749881
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                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

Nome Completo:

Caroline Santana Silva

Unidade Administrativa:

Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:

Rita Marcia Leite Santos

Órgão/Unidade:

Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Santana Silva - Assistente Técnico Administrativa, em 17/10/2025, às 12:05, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Rita Marcia Leite Santos - Promotora de Justiça, em 17/10/2025, às 16:03, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1750027 e o código CRC B714CDA3.
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - AQUISIÇÕES

3.9.1.2  Incumbe à  gestão e  à  fiscalização,  na medida de suas  competências  institucionais,  acompanhar  e 
verificar a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

3.9.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar 
as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções 
contratuais legais;

3.9.1.2.2 Transmitir ao fornecedor as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for  
o caso;

3.9.1.2.3 Promover a verificação dos produtos já entregues;

3.9.1.2.4 Esclarecer as dúvidas do fornecedor, solicitando ao setor competente do  MPBA, se necessário, 
parecer de especialistas;

3.9.1.2.5  Manter  anotação  em  registro  próprio  de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

3.9.1.2.6  Informar  aos  seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas  convenientes,  a  
situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua  competência  (Lei  Estadual/BA  nº 
14.634/2023; art. 12, §2º e Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, § 2º).

3.9.1.3 A fiscalização,  pelo  MPBA,  não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita 
execução do objeto contratual.

3.9.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do  MPBA, sobre irregularidades ou falhas, não exime o 
fornecedor das responsabilidades determinadas neste instrumento.

3.9.1.4 O  MPBA poderá recusar,  sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não 
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade  
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

3.9.1.4.1  Qualquer  bem considerado não aceitável,  no  todo ou em parte,  deverá  ser  substituído pelo  
fornecedor às suas expensas;

3.9.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo  
de execução, salvo expressa concordância do MPBA.

3.9.1.5 Para fins de fiscalização,  o  CONTRATANTE  poderá solicitar  à  CONTRATADA,  a  qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.9.1.6 Caberá ao gestor do contrato deliberar sobre a execução contratual, em especial:

3.9.1.6.1 Autorizar o início da execução do objeto contratual, deliberando sobre o momento do envio de docu-
mentos de formalização tais como documentos ou nota de empenho ordinária ao contratado; 

3.9.1.6.2 Coordenar as atividades realizadas pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimen-
to de obrigações assumidas pelo contratado, elaborando, sempre que necessário, relatório com vistas à verifica-
ção da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento à finalidade da Administrativa;

3.9.1.6.3 Receber dúvidas ou questionamentos de matérias sob sua competência, feitos pela CONTRATADA e/ou 
pela fiscalização, manifestando-se e dando o devido encaminhamento;

Versão – Junho/2025
Anexo Termo de Referência (1750056)         SEI 19.09.45607.0032252/2025-59 / pg. 16





TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - AQUISIÇÕES

3.9.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.9.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
 
3.9.3.3.1 Advertência, quando a  CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
3.9.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.9.3.2.2 a  
3.9.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei  
Federal nº 14.133/2021); 
 
3.9.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 3.9.3.2.5 a 3.9.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.9.3.2.2 a 3.9.3.2.4, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

3.9.4 DAS MULTAS: 

( X  ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS: 

3.9.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.9.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a 
seguir descritas: 

3.9.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;

3.9.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,  
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.9.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.9.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.9.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.9.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações 
baixo descritas;

3.9.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.9.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

3.9.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do  
contrato;

3.9.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.9.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - AQUISIÇÕES

3.14.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes  
neste Termo de Referência e seus apensos, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as discriminações  
inerentes ao objeto, bem como as certidões de regularidade cabíveis;

3.14.1.3 Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato a ser firmado,  
bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na entrega dos materiais,  salvo na 
ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados ao 
MPBA no prazo de  48 (quarenta e oito) horas] do fato, ou da ordem expressa e escrita do MPBA];

3.14.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, no prazo  
fixado neste Termo de Referência,  o objeto do futuro contrato em que se verifiquem má qualidade, vícios,  
defeitos  ou  incorreções,  resultantes  de  execução  irregular,  do  emprego  de  materiais  ou  equipamentos 
inadequados, se for o caso, ou não correspondente(s) ao(s) material(is);

3.14.1.5 Comunicar ao MPBA, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas que antecedem a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

3.14.1.6 Manter, durante toda a execução do futuro contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,  
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.14.1.7 Promover a destinação final ambientalmente adequada do objeto contratado, sempre que a legislação  
assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.

3.14.1.8  Prestar  ao MPBA,  sempre que necessário,  esclarecimentos,  fornecendo toda e  qualquer  orientação 
necessária.

3.14.1.9 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos, Alvarás, licenciamentos, autorizações e  
materiais necessários ao fornecimento do objeto deste Termo de Referência;

3.14.1.10 Assegurar que o objeto deste Termo de Referência não sofra solução de continuidade durante todo o 
prazo da sua vigência;

3.14.1.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e  
as  demais  previstas  em  legislação  específica  na  execução  do  objeto,  cuja  inadimplência  não  transfere  a 
responsabilidade ao MPBA;

3.14.1.12 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará a responsabilização deste,  em hipótese  
alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pelo 
fornecedor.

3.14.1.13 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação de  
quantidades,  preços  unitários  e  valor  total,  competindo  ao  fornecedor,  ainda,  observar,  de  acordo  com a  
previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de 
seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme os  
comandos legais específicos;

3.14.1.14 Responsabilizar-se pelos vícios, ainda que ocultos, e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a  
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - AQUISIÇÕES

APENSO III – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

 Dimensões montado: 2,21m x 1,17m x 0,87m; 
 Dimensões desmontado: 94cm x 61cm x 66cm; 
 Tempo de montagem ou desmontagem: 5 min.; 
 Duração da bateria: 40 horas; Peso: 40 Quilos; 
 3 zonas de verificação (cabeça, tronco, pernas); 
 100 níveis de ajuste de sensibilidade da detecção nas 3 zonas de verificação de forma indepen-

dente; 
 Sistema Easy-Use (disposição intuitiva dos Leds de detecção) de fácil operação, permitindo ao 

operador observar outras possíveis ameaças no ambiente; 
 Temperatura de operação: -20C até 60C; 
 Umidade relativa máxima para operação: 95%; 
 Ajuste de volume de alarme; 
 Capacidade de armazenar configurações para usuários específicos;
 Calibração automática; 
 Contador automático de pessoas monitoradas, metais detectados, violações da velocidade de-

terminada para travessia e de alarmes acionados; 
 Teclado com painel de LCD para configuração completa do sistema com controle de níveis de 

usuário;
 Adaptador AC para a bateria e kit de recarga; 
 Pino nivelador, permitindo instalar o equipamento em terrenos irregulares; 
 4 suportes laterais na base para garantir solidez e equilíbrio. 
 A proposta contempla garantia de 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação, a 

partir da data de entrega dos equipamentos. 
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BTS 276 INT/2025

Rua Machado Bittencourt, 190. Cj 612 CNPJ: 07.259.712/0001-79
Vila Clementino | São Paulo, SP - CEP 04044-000 IE: 117.040.127.112
vendas@berkana.com.br Tel: +55 11 5539-5166

Dados Cliente

A/C Email:
Tel:

Item Nome Descrição Quant. Valor unit. (R$) Valor total (R$)

1
FISHER - 
MSCOPE

APARELHO DETECTOR DE METAIS 
(DETECTOR DE PASSAGEM) 100V 60 HZ, 
MODELO MSCOPE-110, COM 
ACESSORIOS.

1  R$        120.000,00 120.000,00R$         

120.000,00R$         

(71) 3103-6556

ITENS DA PROPOSTA

Valor final:  Cento e vinte mil reais.

Ministério Público do Estado da Bahia - MP BA

PROPOSTA COMERCIAL

Berkana Tecnologia em Segurança

10/10/2025

carlos.cavalcante@mpba.mp.brTen. Carlos Cavalcante

Berkana Tecnologia em Segurança LTDA.
R. Machado Bittencourt, 190 - Cj 612, Vila Clementino, São Paulo, SP - CEP 04044-000
www.berkana.com.br | +55 11 5539-5166 Página 1 de 2
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Responsável pela cotação: 

Visto:

Berkana Tecnologia em Segurança LTDA

Frete: Incluso no valor total dessa proposta.

Treinamento: Incluso.

Validade da proposta: 30 (trinta) dias.

Observação: 

Consultor Técnico

Condições de pagamento: Transferência bancária em até 30 dias após a entrega

Preços: Fixos, em Reais e com impostos inclusos.

Suporte técnico: Incluso, durante período de garantia do(s) equipamento(s)

Airton Vasques

Garantia: 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação, a partir da data de entrega dos equipamentos.

CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA

Prazo de entrega: 30 (trinta) dias corridos a partir da confirmação do pedido.

Berkana Tecnologia em Segurança LTDA.
R. Machado Bittencourt, 190 - Cj 612, Vila Clementino, São Paulo, SP - CEP 04044-000
www.berkana.com.br | +55 11 5539-5166 Página 2 de 2
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EMP NOTA DE EMPENHO 40101.0038.24.0000098-0

Nº Pedido (PED): 40101.0038.24.0000109-9 Data de Emissão: 14/11/2024

Nº Pedido (PAD): *** *** ***

Data de criação do doctº: 14/11/2024 Nº Instrumento: 40101.0038.24.0000017-6

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
0038 - Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência do
Ministério Público do Estado da Bahia

Projeto/Atividade:

5211 - Implementação da Atividade de Inteligência e Segurança
Institucional do Ministério Público

Recurso:
Normal

Tipo de Empenho:
Ordinário

Modalidade de Licitação:
Inexigibilidade - Lei Federal 14.133/2021

Nº Referência Licitação:
4010100382400000214

Motivo
Dispensa/Inexigibilidade
licitação
*** *** ***

Subfonte - Convênio Federal: Nº IC - Convênio Federal:
 ******************

Restos a Pagar
Não

Transferido - Restos a Pagar
Não

Nº Processo/Exercício Processo:
 35879/2024

Nº Processo - SEI:
 **** ****

DADOS DO CREDOR
Código: 2014.13952-5
Nome: BERKANA TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA

Endereço: MACHADO BITTENCOURT, 190

Bairro: VILA CLEMENTINO Município: São Paulo

CEP: 04.044-000 UF: SP

CPF/ CNPJ/ IG: 07.259.712/0001-79 Insc. Estadual: 168097580

RG: *** *** ***

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO
Dotação Orçamentária: 40101.0038.03.091.464.5211.9900.449052000.15000100000000000000.1

Valor Total do Empenho (R$):

*** 120.000,00

Valor por Extenso:

CENTO E VINTE MIL REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
*** ***

Histórico:
Empenho do PED Nº 40101.0038.24.0000109-9
 Inexigibilidade 76/2024. Processo SEI 19.09.45607.0033537/2024-33. PE 9.1.1. Aprimoramento contínuo da estrutura de Segurança
Institucional. Objeto: Aquisição de equipamento detector de metais portátil.

Data de Autorização da Despesa:
14/11/2024

Ordenador de Despesa:
Rita Marcia Leite Santos

_________________________________________
Rita Marcia Leite Santos
 Ordenador de Despesa

Observações:
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal

14/11/2024 16:07 Página 1/  Mariana
Nascimento Sotero

Campos

1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 07.259.712/0001-79
Razão Social: BERKANA TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA

Atividade Econômica Principal:

4652-4/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

Endereço:
RUA MACHADO BITTENCOURT, 190 - SALA 612 - VILA CLEMENTINO - 04.044-000 -
São Paulo / São Paulo

Emitido em: 17/10/2025 11:12 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.259.712/0001-79 DUNS®: 914650668
Razão Social: BERKANA TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/10/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 1.000.000,00 Data de Abertura da Empresa: 24/02/2005
CNAE Primário: 4652-4/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES

ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

CNAE Secundário 1: 3292-2/02 - FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA
CNAE Secundário 2: 3312-1/02 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E
CNAE Secundário 3: 3312-1/04 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
CNAE Secundário 4: 3313-9/99 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS
CNAE Secundário 5: 3319-8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
CNAE Secundário 6: 4511-1/02 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
CNAE Secundário 7: 4511-1/03 - COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS
CNAE Secundário 8: 4520-0/07 - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
CNAE Secundário 9: 4618-4/99 - OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO
CNAE Secundário 10: 4642-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA
CNAE Secundário 11: 6399-2/00 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CNAE Secundário 12: 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
CNAE Secundário 13: 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
CNAE Secundário 14: 8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS
CNAE Secundário 15: 9512-6/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

Dados para Contato
CEP: 04.044-000
Endereço: RUA MACHADO BITTENCOURT, 190 - SALA 612 - VILA CLEMENTINO
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 55395166
E-mail: financeiro@berkana.com.br

Emitido em: 17/10/2025 11:11 de
CPF: 813.XXX.XXX-25      Nome: CAROLINE SANTANA SILVA

41
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Relatório de Credenciamento

Materiais
5895 - EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA COMUNICAÇÕES
5905 - RESISTORES
5910 - CAPACITORES
5963 - MÓDULOS ELETRÔNICOS
5990 - SINCRONIZADORES E ANALISADORES
6115 - GERADORES E CONJUNTOS GERADORES ELÉTRICOS
6350 - SISTEMAS DIVERSOS DE SINALIZAÇÃO, ALARME E DETECÇÃO PARA  SEGURANÇA
6625 - INSTRUMENTO DE TESTE E DE MEDIÇÃO DE PROPRIEDADES ELÉTRICAS E
ELETRÔNICAS
6635 - EQUIPAMENTOS PARA TESTES DE PROPRIEDADES FÍSICAS
6665 - INSTRUMENTOS E APARELHOS DE DETECÇÃO DE PERIGO
7030 - EQUIPAMENTOS DE ARMAZENAMENTO DE DADOS

Emitido em: 17/10/2025 11:11 de
CPF: 813.XXX.XXX-25      Nome: CAROLINE SANTANA SILVA

44
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.259.712/0001-79 DUNS®: 914650668
Razão Social: BERKANA TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/10/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 07/03/2026
Código de Controle: 3ACC220CD405A20F

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 02/11/2025
Código de Controle: 2025100423481315617673

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 16/03/2026
Código de Controle: 549436212025

Emitido em: 17/10/2025 11:14 de
CPF: 813.XXX.XXX-25      Nome: CAROLINE SANTANA SILVA

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 12/12/2025
Código de Controle: 2506042742606

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.259.712/0001-79 DUNS®: 914650668
Razão Social: BERKANA TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 58250591
Inscrição Municipal: 0001491 - 2024

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 23/11/2025
Código de Controle: 1161704 - 2025

Emitido em: 17/10/2025 11:14 de
CPF: 813.XXX.XXX-25      Nome: CAROLINE SANTANA SILVA

11
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 17/10/2025 11:14

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255263911

RAZÃO SOCIAL

BERKANA TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

168.097.580

CNPJ

07.259.712/0001-79

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 17/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

 AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA  
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*

AÇÃO

(P/A/OE)
REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1 40101/0038 5211 9000 100 44.90.52
     
     

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$       120.000,00 (cento e vinte mil reais)

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA

*
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 44.90.52 R$ 244.325,60 R$ 120.000,00 49,11%

 

     
 
                                      3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
                                           ( X  ) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
 
                                           (   ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

 R$

 R$

 

4) ORIGEM DO RECURSO:    

       (  X ) Recursos Próprios  Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

        * É possível assinalar mais de uma opção.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:     

352218

Nome Completo:

Caroline Santana Silva

Cargo/Função:

ATA/Assist. Seg. Inst. II

Unidade Administrativa:

Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI
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Documento assinado eletronicamente por Caroline Santana Silva - Assistente Técnico Administrativa, em 17/10/2025, às 12:16, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1750038 e o código CRC E4AD129D.

19.09.45607.0032252/2025-59 1750038v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:

 

 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Rita Marcia Leite Santos 351444

FISCAL ADMINISTRATIVO Adenilton Pinto Lopes 291438

SUPLENTE Carlos Cesar Sampaio Cavalcante 289885

FISCAL TÉCNICO Adenilton Pinto Lopes 291438

SUPLENTE Carlos Cesar Sampaio Cavalcante 289885

 
 
 

Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 02 (dois) dias úteis.
 

 
 

DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome completo:Rita Márcia Leite Santos Matrícula: 351444

Unidade Administrativa Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI Cargo/Função: Promotora de
Justiça / Subcoordenadora

 
INSERIR ASSINATURA DIGITAL
(GESTOR ORÇAMENTÁRIO):
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rita Marcia Leite Santos - Promotora de Justiça, em 17/10/2025, às 16:03, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1750035 e o código CRC A769BEC0.

19.09.45607.0032252/2025-59 1750035v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO

Eu, Adenilton Pinto Lopes, matrícula 291438, estou ciente da designação para a atribuição de Fiscal Administrativo e Técnico, conforme
indicado no documento "Manifestação - Gestor Orçamentário".

Documento assinado eletronicamente por ADENILTON PINTO LOPES - Major (Poder Executivo), em 17/10/2025, às 13:28, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1750045 e o código CRC B96EE15B.

19.09.45607.0032252/2025-59 1750045v2
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MANIFESTAÇÃO

Eu, Carlos Cesar Sampaio Cavalcante, matrícula 289885, estou ciente da designação para a atribuição de Suplente de Fiscal Administrativo e
técnico, conforme indicado no documento "Manifestação - Gestor Orçamentário".

Documento assinado eletronicamente por Carlos Cesar Sampaio Cavalcante - Sub Tenente, em 17/10/2025, às 15:21, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1750048 e o código CRC ED206795.

19.09.45607.0032252/2025-59 1750048v2
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DESPACHO

De ordem do Coordenador da CSI, encaminhe-se o presente à Superintendência de Gestão Administrativa, para deliberação quanto à
solicitação de autorização para inclusão da contratação no PCA , bem como demais providências necessárias à tramitação.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Santana Silva - Assistente Técnico Administrativa, em 17/10/2025, às 12:23, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1750053 e o código CRC A7E0F21E.

19.09.45607.0032252/2025-59 1750053v2
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DESPACHO

 

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,
 

Considerando a justificativa apresentada pela Subcoordenadora da CSI, Dra. Rita Márcia Leite Santos (doc. SEI nº 1749881), autorizo a
inclusão do valor estimado de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) no Plano de Contratações Anual  PCA/2025, destinado à aquisição de 01 (um)
equipamento detector de metais portátil.

Ante o exposto, encaminhe-se o presente expediente para análise técnica, com posterior retorno para deliberação final.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 21/10/2025, às 18:32, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1751577 e o código CRC 4497F960.

19.09.45607.0032252/2025-59 1751577v3
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, instruído com fundamento no regime jurídico da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA nº
14.634/2023, art. 74, I, encaminhado pela Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI, registrado nesta Unidade sob o nº 071/2025
visando à Aquisição de 01 (um) Equipamento detector de metais portátil, conforme Documento de Formalização da Demanda (doc 1750027).

 

Retorne-se o presente expediente à Unidade Demandante  informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que segue:

 

01 . Considerando a solicitação advinda da Superintendência de Gestão Administrativa, solicitamos acostar ao expediente o documento obtido junto
ao Fiplan denominado "Plan 60", visando a demonstração de compatibilidade com as informações prestadas na declaração do Executor
Orçamentário (doc 1750038).

02. No Termo de Referência, na tabela do apenso I, incluir o número do pdm relativo ao item a ser contratado (foi incluído apenas o catmat);

 

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
Thalita Brito Caldas

Assistente Técnico - Administrativo
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula: 354.181

 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula: 353.433

 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 30/10/2025, às 16:55, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 30/10/2025, às 16:56, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1762592 e o código CRC B4620C62.

19.09.45607.0032252/2025-59 1762592v7
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Exercício igual a 2025
Código da Unidade Orçamentária igual a 40101
Código da Unidade Gestora igual a 0038

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0038 - Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência do Ministério Público do Estado da Bahia
03 - Essencial à Justiça
091 - Defesa da Ordem Jurídica
464 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
5211 - Implementação da Atividade de Inteligência e Segurança Institucional do Ministério Público (AP)
9900 - Estado

60,00 unidade
60,00 unidade

Exercício: 2025

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE:
Implementar e elaborar projetos de execução, com vistas à melhoria e centralização do fluxo de gestão de dados ou informações, bem como buscar
soluções tecnológicas da área de inteligência e segurança institucional do MP/BA, objetivando maximizar a eficiência na produção e difusão do
conhecimento na área de inteligência

Produto: 2555 - Atividade de segurança institucional implementada

3.3.90.14.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 25.000,00 0,00 90.780,00100.000,000,00 25.000,00 0,00 0,00 25.425,00 25.425,00 25.425,00 25.425,00 8.795,00

3.3.90.15.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 85.000,00 0,00 0,00100.000,000,00 85.000,00 0,00 0,00 142.916,00 142.916,00 142.916,00 141.098,00 42.084,00

3.3.90.30.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,006.400,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.400,00

3.3.90.33.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 30.000,00 0,00 0,0022.500,000,00 30.000,00 0,00 0,00 52.500,00 52.500,00 27.617,65 27.617,65 0,00

3.3.90.36.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,006.000,000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 0,00

3.3.90.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 51.000,00 0,00 20.330,000,000,00 51.000,00 0,00 0,00 30.670,00 30.670,00 30.670,00 30.670,00 0,00

3.3.90.40.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 26.000,00 0,00 0,008.553,200,00 26.000,00 0,00 0,00 34.553,20 34.553,20 23.152,40 23.152,40 0,00

3.3.90.47.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,001.200,000,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 0,00
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

4.4.90.40.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 719.000,00 0,00 1.515.515,801.904.233,000,00 719.000,00 0,00 0,00 137.800,00 137.800,00 137.800,00 137.800,00 969.917,20

4.4.90.52.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 4.000,00 0,00 113.107,00618.761,800,00 4.000,00 0,00 0,00 265.329,20 265.329,20 265.329,20 265.329,20 244.325,60

940.000,000,00 1.739.732,802.767.648,00 0,000,00940.000,00 0,00 696.393,40 696.393,40 660.110,25 658.292,25 1.271.521,80Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 1.739.732,802.767.648,00 1.271.521,80696.393,40940.000,00 696.393,40940.000,000,00 658.292,25660.110,250,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 1.739.732,802.767.648,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

660.110,25

0,00

696.393,40

658.292,25

Total de Outras Fontes
940.000,00 940.000,00 696.393,40

1.271.521,80

0,00

0,00 0,000,00

660.110,250,00

0,00

0,00

0,00

0,00

940.000,00

0,00

1.271.521,80

696.393,40 696.393,40940.000,00Subtotal PAOE

658.292,250,00 1.739.732,802.767.648,00

0,00PAOE

1.271.521,80

658.292,25Total do Tesouro 696.393,40

0,00 0,000,00 0,00

696.393,40

940.000,000,00

0,00 1.739.732,802.767.648,00

0,00 1.739.732,802.767.648,00 0,00

0,000,00940.000,00

940.000,00

658.292,25

1.271.521,80

0,00

660.110,250,00

0,00 0,000,00

660.110,25

696.393,40

0,00

940.000,00Subtotal Programa
0,000,00Total de Outras Fontes 0,000,00

0,00 696.393,40

Programa

0,00

0,00

696.393,40

0,00

940.000,00

658.292,25

0,00 1.271.521,80

0,00

696.393,40

660.110,25

0,000,00

0,00 1.739.732,802.767.648,00
Total de Outras Fontes

0,00 1.739.732,802.767.648,00

1.271.521,80

0,00

0,00 0,00

940.000,00

660.110,25

940.000,00

658.292,25

0,00

696.393,40

696.393,40

0,00 0,000,00

0,00Total do Tesouro

Subtotal UO
0,00

0,00

940.000,00

0,00 0,00UO

0,00Total de Outras Fontes

0,00

Total do Tesouro

940.000,00

0,00

660.110,25

0,00

0,00 1.271.521,800,00

0,00 0,000,00

940.000,00Subtotal Órgão
0,00

0,00 1.739.732,802.767.648,00

1.271.521,800,00 696.393,40

696.393,40

0,00

0,00 0,00

658.292,25696.393,40

0,00

660.110,25

0,00 0,00

696.393,40 658.292,25

0,00940.000,00

0,00

940.000,000,00 1.739.732,802.767.648,00

Orgão

0,00 1.739.732,802.767.648,00 658.292,25

696.393,40

0,00 0,00

1.271.521,80

0,00Total de Outras Fontes 0,00

940.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00

Total Geral 0,00

0,00 0,00

0,00 660.110,25696.393,40

Total do Tesouro 696.393,40

0,00

660.110,25

0,000,00 1.739.732,80

1.271.521,80

940.000,00

0,00

696.393,40

940.000,00

0,00

658.292,25

0,00

940.000,00

0,00Geral

2.767.648,00
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - AQUISIÇÕES

3.9.1.2  Incumbe à  gestão e  à  fiscalização,  na medida de suas  competências  institucionais,  acompanhar  e 
verificar a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

3.9.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar 
as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções 
contratuais legais;

3.9.1.2.2 Transmitir ao fornecedor as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for  
o caso;

3.9.1.2.3 Promover a verificação dos produtos já entregues;

3.9.1.2.4 Esclarecer as dúvidas do fornecedor, solicitando ao setor competente do  MPBA, se necessário, 
parecer de especialistas;

3.9.1.2.5  Manter  anotação  em  registro  próprio  de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

3.9.1.2.6  Informar  aos  seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas  convenientes,  a  
situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua  competência  (Lei  Estadual/BA  nº 
14.634/2023; art. 12, §2º e Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, § 2º).

3.9.1.3 A fiscalização,  pelo  MPBA,  não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita 
execução do objeto contratual.

3.9.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do  MPBA, sobre irregularidades ou falhas, não exime o 
fornecedor das responsabilidades determinadas neste instrumento.

3.9.1.4 O  MPBA poderá recusar,  sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não 
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade  
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

3.9.1.4.1  Qualquer  bem considerado não aceitável,  no  todo ou em parte,  deverá  ser  substituído pelo  
fornecedor às suas expensas;

3.9.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo  
de execução, salvo expressa concordância do MPBA.

3.9.1.5 Para fins de fiscalização,  o  CONTRATANTE  poderá solicitar  à  CONTRATADA,  a  qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.9.1.6 Caberá ao gestor do contrato deliberar sobre a execução contratual, em especial:

3.9.1.6.1 Autorizar o início da execução do objeto contratual, deliberando sobre o momento do envio de docu-
mentos de formalização tais como documentos ou nota de empenho ordinária ao contratado; 

3.9.1.6.2 Coordenar as atividades realizadas pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimen-
to de obrigações assumidas pelo contratado, elaborando, sempre que necessário, relatório com vistas à verifica-
ção da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento à finalidade da Administrativa;
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - AQUISIÇÕES

3.9.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.9.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.9.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.9.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
 
3.9.3.3.1 Advertência, quando a  CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
3.9.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.9.3.2.2 a  
3.9.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei  
Federal nº 14.133/2021); 
 
3.9.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 3.9.3.2.5 a 3.9.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.9.3.2.2 a 3.9.3.2.4, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

3.9.4 DAS MULTAS: 

( X  ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS: 

3.9.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.9.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a 
seguir descritas: 

3.9.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;

3.9.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,  
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.9.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.9.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.9.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.9.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações 
baixo descritas;

3.9.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.9.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

3.9.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do  
contrato;
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - AQUISIÇÕES

(  X ) A - DA FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.

(   ) B - DA ENTREGA DA NOTA FISCAL/FATURA.

(   ) C - OUTRO. Indicar: 

3.10.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 03 dias corridos, contados do recebimento provisório.

3.10.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S): 

(   ) A - NÃO SE APLICA.

(  X ) B - PRAZO: 

(   ) B.1  – ____ HORAS. Contagem:     (   ) Úteis     (   ) Corridos

( x  ) B.2  – 05 DIAS. Contagem: (escolher UMA opção):     (   ) Úteis     ( X  ) Corridos

(   ) B.3  – ____ OUTRO (S). Indicar: 

3.10.4 DEMAIS REGRAMENTOS:

3.10.4.1 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições  
pactuadas,  podendo,  entretanto,  se  lhe  convier,  decidir  pelo  recebimento,  neste  caso  com  as  deduções 
cabíveis;

3.10.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes  neste  instrumento,  devendo  ser  corrigidos/refeitos/substituídos  nos  prazos  definidos  neste 
instrumento,  a  contar  da  notificação  da  CONTRATADA,  às  suas  custas,  sem  prejuízo  da  aplicação  das 
penalidades;

3.10.4.3 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do item 3.10.3  
assegurado à CONTRATADA a possibilidade de adoção de eventual solução alternativa, neste prazo, a fim de 
segurar a continuidade da prestação do serviço;

3.10.4.4 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a  CONTRATADA obrigada a 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à  
fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que  
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

3.10.4.5 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de adotados, pelo  
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber,  
da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer nos prazos definidos neste instrumento;

3.10.4.6 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de 
Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, 
as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - AQUISIÇÕES

3.14.1.1 O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes do ato que autorizou a contratação, bem 
como em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto;

3.14.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes  
neste Termo de Referência e seus apensos, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as discriminações  
inerentes ao objeto, bem como as certidões de regularidade cabíveis;

3.14.1.3 Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato a ser firmado,  
bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na entrega dos materiais,  salvo na 
ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados ao 
MPBA no prazo de  48 (quarenta e oito) horas] do fato, ou da ordem expressa e escrita do MPBA];

3.14.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, no prazo  
fixado neste Termo de Referência,  o objeto do futuro contrato em que se verifiquem má qualidade, vícios,  
defeitos  ou  incorreções,  resultantes  de  execução  irregular,  do  emprego  de  materiais  ou  equipamentos 
inadequados, se for o caso, ou não correspondente(s) ao(s) material(is);

3.14.1.5 Comunicar ao MPBA, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas que antecedem a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

3.14.1.6 Manter, durante toda a execução do futuro contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,  
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.14.1.7 Promover a destinação final ambientalmente adequada do objeto contratado, sempre que a legislação  
assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.

3.14.1.8  Prestar  ao MPBA,  sempre que necessário,  esclarecimentos,  fornecendo toda e  qualquer  orientação 
necessária.

3.14.1.9 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos, Alvarás, licenciamentos, autorizações e  
materiais necessários ao fornecimento do objeto deste Termo de Referência;

3.14.1.10 Assegurar que o objeto deste Termo de Referência não sofra solução de continuidade durante todo o 
prazo da sua vigência;

3.14.1.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e  
as  demais  previstas  em  legislação  específica  na  execução  do  objeto,  cuja  inadimplência  não  transfere  a 
responsabilidade ao MPBA;

3.14.1.12 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará a responsabilização deste,  em hipótese  
alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pelo 
fornecedor.

3.14.1.13 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação de  
quantidades,  preços  unitários  e  valor  total,  competindo  ao  fornecedor,  ainda,  observar,  de  acordo  com a  
previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de 
seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme os  
comandos legais específicos;

3.14.1.14 Responsabilizar-se pelos vícios, ainda que ocultos, e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a  
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - AQUISIÇÕES

APENSO III – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS

 Dimensões montado: 2,21m x 1,17m x 0,87m; 
 Dimensões desmontado: 94cm x 61cm x 66cm; 
 Tempo de montagem ou desmontagem: 5 min.; 
 Duração da bateria: 40 horas; Peso: 40 Quilos; 
 3 zonas de verificação (cabeça, tronco, pernas); 
 100 níveis de ajuste de sensibilidade da detecção nas 3 zonas de verificação de forma indepen-

dente; 
 Sistema Easy-Use (disposição intuitiva dos Leds de detecção) de fácil operação, permitindo ao 

operador observar outras possíveis ameaças no ambiente; 
 Temperatura de operação: -20C até 60C; 
 Umidade relativa máxima para operação: 95%; 
 Ajuste de volume de alarme; 
 Capacidade de armazenar configurações para usuários específicos;
 Calibração automática; 
 Contador automático de pessoas monitoradas, metais detectados, violações da velocidade de-

terminada para travessia e de alarmes acionados; 
 Teclado com painel de LCD para configuração completa do sistema com controle de níveis de 

usuário;
 Adaptador AC para a bateria e kit de recarga; 
 Pino nivelador, permitindo instalar o equipamento em terrenos irregulares; 
 4 suportes laterais na base para garantir solidez e equilíbrio. 
 A proposta contempla garantia de 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação, a 

partir da data de entrega dos equipamentos. 
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DESPACHO

De ordem do Coordenador da CSI, encaminhe-se o presente à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações, com os documentos solicitados no despacho retro.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1764486 e o código CRC 183404D2.
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, instruído com fundamento no regime jurídico da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA nº
14.634/2023, art. 74, I, encaminhado pela Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI, registrado nesta Unidade sob o nº 071/2025
visando à aquisição de 01 (um) equipamento detector de metais portátil, conforme Documento de Formalização da Demanda (doc 1750027)e no Termo de
Referência (doc 1764484).

 

Considerando o atendimento ao despacho desta Coordenação de nº 1762592, encaminhamos o procedimento para análise e parecer da Assessoria Técnico -
Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa, considerando se tratar de inexigibilidade de licitação, cuja a análise da Assessoria Jurídica não se
encontra dispensada, nos termos do ato normativo 048/2024.
 

 

Thalita Brito Caldas
Assistente técnico - administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula: 354.181
 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 03/11/2025, às 08:22, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1765171 e o código CRC 48495DDC.
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PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.45607.0032252/2025-59 

INTERESSADO (A): CSI 

ESPÉCIE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE 01 (UM) EQUIPAMENTO DETECTOR DE METAIS 
PORTÁTIL ART. 74, I, LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021. PRESTADOR EXCLUSIVO. JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS. 
REQUISITOS DA INSTRUÇÃO. ART. 72 DA NLLC. DEMONSTRAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS. 
RAZÕES DA ESCOLHA DO PRESTADOR. PELA REGULARIDADE JURÍDICA. RECOMENDAÇÕES. 

PARECER Nº. 777/2025 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de procedimento instaurado pela CSI, com vistas a viabilizar a contratação da empresa Berkana Tecnologia em Segurança, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 076.259.712/0001-79, para a aquisição de 01 (um) equipamento detector de metais portátil, conforme condições do termo de referência. 

Para tanto, a unidade requer autorização para realização de contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 74, I,
da Lei Federal nº 14.133/2021, para a contratação de fornecimento pontual no valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

Instrui o expediente o documento de formalização de demanda, despachos da Unidade interessada, orçamento da pretensa contratada, 
demonstração de compatibilidade de preços, informações orçamentárias, certidões de regularidade, certidão de exclusividade, despachos diversos, minuta de 
contrato, dentre outros. 

É o relatório. 

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

Inicialmente, quanto à natureza do presente opinativo, observa-se que a legislação atual exige, de forma expressa, ato da autoridade máxima para 
que seja dispensada a análise jurídica. Vejamos o que dispõe o artigo 53 da Lei n.º 14.133/2021:  

Art. 53. (...) 

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar 
o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, 
convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico. 

A seu turno, vejamos a Lei Estadual n.º 14.634/2023: 

Art. 19. (...) 

§ 1º - Poderá ser dispensada a análise jurídica individualizada nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima 
competente, conforme os seguintes critérios:

I - o baixo valor;

II - a baixa complexidade da contratação;

III - a entrega imediata do bem;

IV - a utilização de minutas e modelos de editais e instrumentos de contrato, de acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes e instrumentos 
congêneres previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico;

V - a existência de orientações jurídicas referenciais formalmente qualificadas. 
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O Ato Normativo n.º 048/2024 especificou a disciplina pertinente à dispensa da análise jurídica em processos de contratação direta, conforme o 
que segue: 

Art. 17. Será dispensável a análise jurídica dos procedimentos de contratação direta nas seguintes hipóteses:  

I – dispensas de pequeno valor, com fundamento no art. 75, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133/21, salvo se houver previsão de celebração de 
contrato não padronizado, ou nas hipóteses em que o gestor tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade do procedimento; 

II – inexigibilidades fundadas no art. 74 da Lei Federal nº 14.133/21, relacionadas às demandas de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal e 
assinaturas de jornais, revistas e/ou periódicos especializados, em formato impresso ou digital, além de ferramentas de pesquisas, tais como 
plataformas de banco de preços, catálogos de materiais, doutrina jurídica, entre outros, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos 
no art. 75, inciso II, salvo se houver celebração de contrato não padronizado, ou nas hipóteses em que o gestor tenha suscitado dúvida a respeito da 
legalidade do procedimento. 

O caso concreto não se amolda às hipóteses supra destacadas, atraindo, portanto, a análise pelo órgão de assessoramento jurídico.  

Cumpre ressaltar, também, em caráter preliminar, que o órgão de assessoramento jurídico não pratica ato de gestão, nem aprecia elementos 
pertinentes à discricionariedade do gestor, não adentrando à conveniência e à oportunidade dos atos, assim como não interfere em aspectos técnicos do objeto sob 
responsabilidade de outros agentes e setores da Administração. 

II.I DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 determina que, em regra, as contratações firmadas pela Administração Pública serão 
objeto de prévia licitação, como forma de garantir a efetivação dos princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, competição, 
vantajosidade, dentre outros. Nesse sentido é o que dispõe o art. 37, inciso XXI:  

Art. 37.  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.  

Como se pode observar no referido dispositivo, a Carta Magna de 1988 faz uma ressalva quanto aos casos especificados na legislação, 
possibilitando a contratação direta, mediante dispensa ou inexigibilidade, em situações excepcionais. Esse é também o escólio da doutrina:  

A obrigatoriedade de licitação pública encontra limites, porque há casos em que ela não poderia se desenvolver regularmente. Eis as hipóteses de 
inexigibilidade de licitação pública, ou seja, hipóteses em que não se poderia exigir que se procedesse à licitação pública, uma vez que, mesmo se a 
Administração quisesse realizá-la, tal empreendimento estaria fadado ao insucesso por força da inviabilidade de competição.  

(NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 5 ed. Belo Horizonte: Fórum, 2022, p. 125). 

Constata-se, portanto, que o próprio constituinte autorizou o legislador infraconstitucional a excepcionar a realização do procedimento licitatório, 
permitindo, assim, a contratação direta, mediante dispensa ou inexigibilidade de licitação, sem olvidar da necessidade de prévio procedimento formal.  

O referido dispositivo constitucional foi objeto de regulamentação pela Lei Federal nº 14.133/2021, restando definidas, em seu art. 74, as 
hipóteses em que a licitação é inexigível. Mister salientar que o rol definido no indicado dispositivo não é exaustivo, sendo inexigível o certame sempre que as 
condições da contratação tornarem inviável a competição. 

Diante dos elementos trazidos aos autos, necessária a análise quanto com cumprimento dos requisitos legais que autorizam a contratação pela via 
da inexigibilidade. 

II.I.I Da justificativa da contratação 

Conforme narrativa trazida no termo de referência (doc. SEI 1764484), a contratação dos serviços é justificada pelo seguinte: 

A aquisição do EQUIPAMENTO DETECTOR DE METAIS PORTÁTIL apresenta-se como uma solução frente a imperiosa necessidade de 
atendimento às ações preventivas de segurança institucional, executadas pela Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência do MPBA 
(CSI). Embora atualmente as sedes do MPBA do Centro Administrativo da Bahia (CAB), Nazaré/SSA e a Promotoria regional de Feira de Santana - 
BA, tenham portais de detectores de metais, em razão dos mesmos serem modelos fixos, não há possibilidade de realocá-los para ambientes outros 
que, por circunstâncias dos riscos identificados previamente, carecem de atenção sob o ponto de vista técnico da segurança.  

Ressalta-se ainda que diante das ações ministeriais como encontros, reuniões, audiências, dentre outras atividades realizadas, diante de 
circunstâncias adversas e que carecem de maior proteção institucional dos Membros e Servidores em geral, ao se identificar variáveis 
situacionais que assim justifiquem, o EQUIPAMENTO DETECTOR DE METAIS PORTÁTIL pode ser direcionado e instalado a 
qualquer tempo e com desprezível custo operacional. Atualmente, como medida saneadora aos riscos que representam um acesso indevido de 
pessoas a um ambiente que não dispõe de portal de detector de metal, é o emprego de vigilância humana. Contudo, tal medida, quando realiza 
inspeção de segurança, assim o faz por amostragem. Nesse sentir, tal ação fica motivada meramente pela percepção subjetiva do agente de 
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vigilância empregado, representando alto risco de ingresso de pessoas portando armas ou outros objetos que possam ser empregados contra a 
integridade física de terceiros.  

No ano de 2024, esta Coordenadoria realizou aquisição de uma unidade do equipamento que, atendendo plenamente aos objetivos 
pretendidos, mostrou-se insuficiente, dado o volume de unidades ministeriais e a extensão territorial do estado. A aquisição de uma 
segunda unidade do bem visa a ampliar as medidas de segurança institucional neste Ministério Público, cada vez mais essenciais à 
manutenção das atividades. (grifamos). 

Ainda quanto à justificativa da demanda em face aos interesses da Administração, saliente-se o que dispõe o o estudo técnico preliminar  ETP, 
elaborado pela CSI (doc. SEI 1750055): 

Esta proposta de contratação está em alinhamento e conformidade com o Plano Estratégico do Ministério Público do Estado da Bahia 2024-2031 - 
Processos internos – Garantir Segurança Institucional. Para tanto, a Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência (CSI/MPBA) tem como 
missão prover medidas de segurança para proteção dos ativos institucionais e subsidiar as atividades do Ministério Público, produzindo 
conhecimentos significativos para a tomada de decisão oportuna. Alinha-se nesta direção a política do citado Órgão quanto ao intuito de promover o 
aprimoramento contínuo e inovação nos processos das atividades de segurança institucional e inteligência, sob uma perspectiva humanística. Sobre 
a relevância da aquisição do equipamento em análise, importa destacar também o seu alinhamento aos objetivos estratégicos da CSI/MPBA, 
especialmente a Iniciativa 9.1.1 Aprimoramento contínuo da estrutura da Segurança Institucional, cujo objetivo é promover medidas de proteção 
aos ativos institucionais e tratar os riscos para preservar a continuidade das atividades do MPBA; 

Saliente-se que não compete a esta Assessoria Técnico-Jurídica se imiscuir em relação à pertinência da motivação da demanda e de seu 
dimensionamento, mas, tão somente, verificar a existência das devidas justificativas nos autos. 

II.II DOS REQUISITOS FORMAIS DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

À luz da disciplina contida na Lei Federal nº 14.133/2021, cumpre anotar as formalidades necessárias à instrução do procedimento de dispensa 
ou inexigibilidade de licitação: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial.  

Visando a regularidade do presente expediente, portanto, cumpre verificar o cumprimento de cada um dos aspectos supra relacionados. 

De logo, no entanto, mencione-se que os documentos a que aludem os incisos III e VIII deverão ser anexados aos autos no seu devido tempo. 

II.II.I Do documento de oficialização da demanda e outros instrumentos 

Na hipótese sob análise, busca-se a contratação de serviços, cuja especificação e justificativa encontra-se, inicialmente, no documento de 
formalização da demanda, elaborado pela unidade demandante (doc. SEI 1750027). Ademais, consta dos autos o termo de referência relativo aos serviços 
solicitados (doc. SEI 1764484). 

Vislumbra-se no processo a elaboração de estudo técnico preliminar (doc. SEI 1750055). Não, houve, no entanto, a construção da análise de 
riscos e projeto executivo, elementos estes que, na literalidade do art. 72 da Lei Federal nº14.133/2021, são exigíveis “se for o caso”.  

II.II.II Da composição do valor estimado da despesa 

No caso em tela, o valor da pretendida contratação corresponde ao único orçamento obtido pela unidade demandante, tendo em vista a condição 
de exclusividade do fornecimento pretendido.  

De acordo com o comando do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, a instrução do procedimento de contratação direta deve conter a estimativa 
da despesa, calculada na forma estabelecida no art. 23 do mesmo diploma: 
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Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 
local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com 
base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal 
e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de 
Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na 
seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para 
serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as 
demais obras e serviços de engenharia; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e 
de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

§ 3º Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, desde que não envolvam recursos da União, o valor previamente 
estimado da contratação, a que se refere o caput deste artigo, poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas de custos adotados pelo 
respectivo ente federativo. 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 
nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no 
período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. (grifos postos). 

Diante do exposto, vê-se que a unidade acostou aos autos evidência de uma contratação firmada pelo próprio MPBA no ano de 2024 (doc. SEI 
1750065). O empenho trazido ao processo é datado de novembro/2024, observando, portanto, o prazo aludido no parágrafo quarto supra destacado. 

Quanto ao tema, a unidade demandante esclareceu (doc. SEI 1749881): 

No que diz respeito à comprovação do valor de mercado, é importante esclarecer que, no entendimento desta Coordenadoria, resta suprida a 
comprovação, na medida em que a proposta atual é idêntica à contratação realizada no ano de 2024 por este Ministério Público. A despeito do 
decurso de 12 meses, não houve qualquer acréscimo ao preço do objeto. Assim como na contratação firmada no ano passado, o equipamento 
pretendido é o único no mercado com as características necessárias ao atendimento da necessidade em questão, e é vendido com exclusividade pela 
empresa indicada, representante oficial do fabricante no Brasil, conforme demonstram os documentos anexos, o que justifica a inviabilidade de 
competição. 

Da leitura do quanto disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, a Administração deverá manejar os parâmetros definidos no parágrafo primeiro, 
com vistas a identificar a compatibilidade do valor a ser contratado. Na hipótese de contratação direta que inviabilize a utilização de tais parâmetros, poderá ser 
comprovada a compatibilidade através da apresentação de “notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo”. 

Vê-se que o legislador não estabeleceu uma quantidade mínima de notas fiscais a serem juntadas, não havendo baliza objetiva para a avaliação 
relativa ao cumprimento do encargo legal. Doutra banda, a etapa de pesquisa de preços deve ser revestida de especial cautela, sobretudo em procedimentos de 
contratação por inexigibilidade, haja vista a ocorrência de situação que, ainda que justificada, estabelece condição de restrição de mercado.  

O procedimento foi regulamentado pelo Decreto Estadual nº 22.886/2024, nos seguintes termos: 

Art. 9º - Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5º deste Decreto. 

§ 1º - Na hipótese de inexigibilidade, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º deste Decreto, a justificativa 
de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada,por meio da apresentação de 
notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 01 (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2º - Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o 
§ 1º deste artigo poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que 
demonstrem similaridade com o objeto pretendido. (grifamos). 
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A previsão se assemelha ao conteúdo do Manual de Orientação do STJ , que oferece as seguintes considerações: 1

XXXIII. Como proceder no caso de total impossibilidade de comprovação de preços praticados anteriormente pela empresa ou pelo profissional a 
ser contratado por inexigibilidade de licitação?  

Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço poderá ser realizada com 
objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido, 
conforme disposto no parágrafo 2º do artigo 7º da IN SEGES/ME n. 65/2021.  

A título de exemplo, pode-se citar a contratação de serviços de tradução juramentado do idioma português para o idioma húngaro, sendo que o 
prestador exclusivo apresenta a proposta de preços referente à prestação de serviço de tradução do idioma português para o holandês, considerando 
haver equivalência quanto ao nível de complexidade e mantidas as demais condições entre os serviços.  

Outro exemplo: prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de raio x para inspeção de bagagem da marca “X”. Na 
impossibilidade de apresentação de preços pelo fornecedor exclusivo, pode-se apresentar proposta para o mesmo objeto da marca” Y”, ou 
equipamento de raio x para inspeção de encomendas.  

Deve-se lembrar que os serviços devem ser equivalentes, apresentando similaridade quanto ao grau de complexidade, tamanho, peso e outras 
características. 

No caso concreto, o fato de a única evidência de compatibilidade do preço ser relativa a uma contratação anteriormente formalizada por este 
mesmo MPBA pode fragilizar o cumprimento do requisito processual. Isso porque a pesquisa de preços se presta a evidenciar que o valor imposto a este Parquet é 
compatível com aquele ofertado a outros contratantes.  

Diante do exposto, portanto, exclusivamente com vistas a resguardar a Administração, recomenda-se que a unidade interessada verifique a 
possibilidade de obtenção de outras evidências de contratação pretérita e recente de itens similares, como forma de complementar a pesquisa de preços 
ora colacionada ao presente expediente. 

Mencione-se que os valores identificados em itens similares podem não ser idênticos àqueles que se pretende contratar, sendo viável a juntada de 
manifestação técnica no sentido de esclarecer as eventuais distinções. Ademais, na impossibilidade de obtenção de outros valores de referência, sugere-se que a 
unidade instrua o expediente com as comprovações das tentativas, e as devidas justificativas apresentadas pela pretensa contratada. 

II.II.III Da dotação orçamentária 

Consta dos autos (doc. SEI 1750038) que as despesas serão custeadas pela unidade gestora 40101.0038 e correrão por conta do 
projeto/atividade 5211, elemento da despesa 44.90.52, cujo saldo da dotação orçamentária para o presente exercício totaliza R$ 244.325,60 (duzentos e quarenta 
e quatro mil trezentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos). 

Assim, restou demonstrada a suficiência de recursos orçamentários para adimplemento da despesa pretendida. 

II.II.IV Da regularidade documental do pretenso contratado  

Como se verifica dos autos, houve a juntada do contrato social da empresa selecionada, o que evidencia a pertinência entre o objeto a ser 
contratado e seu ramo de atuação. Foram acostadas as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos preconizados no art. 67 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Ainda, assim dispõe o Ato Normativo n.º 048/2024: 

Art. 16. (...) 

§ 4º Sem prejuízo à inclusão de outros documentos específicos legalmente admitidos, a demonstração de habilitação e qualificação do pretenso 
contratado deverá ser composta por, no mínimo:  

I – ato constitutivo, estatuto ou contrato social da empresa, inscrição de empresário individual ou registro de microempreendedor individual (MEI), 
se pessoa jurídica;  

II – comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF ou no Cadastro Nacional da Pessoas Jurídicas – CNPJ/ MF;  

III – prova de regularidade perante a Fazenda Federal, inclusive INSS;  

IV – prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal, relativa ao seu domicílio;  

V – prova de regularidade perante a Fazenda do Estado da Bahia;  

VI – prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), se pessoa jurídica;  

VII – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;  

VIII – declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

IX – declaração de adequação à Resolução Nº 37/2009 do CNMP.  

§ 5º Os documentos exigidos no parágrafo anterior poderão ser substituídos, no todo ou em parte, por comprovante de registro cadastral emitido 
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junto ao PNCP, SICAF ou SAF/SAEB, desde que acompanhado por extrato que ateste a regularidade daqueles.  

§ 6º O rol de documentos inicialmente exigido no § 4º deste artigo, caso necessário, deverá ser complementado pela unidade requisitante, indicando 
o diploma normativo correspondente. 

In casu, é possível observar dos autos a exigência de habilitação jurídica, habilitação fiscal, social e trabalhista. Não foram exigidos documentos 
de qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, o que não representa irregularidade, pois a lei exige, apenas, os documentos mínimos, cabendo à 
unidade gestora aferir, em cada caso, os documentos pertinentes. 

Quanto aos documentos apresentados pela pretensa contratada, verifica-se a regularidade de sua condição. Recomenda-se, entretanto, a 
atualização da certidão relativa ao FGTS, vencida no dia 02/11/2025. 

Por fim, ainda quanto à condição de regularidade do pretenso contratado, não consta dos autos, até o momento, os extratos que demonstram a 
inexistência de registros negativos junto ao CEIS e CNEP, em cumprimento ao que determina o art. 91, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

II.II.V Das razões da escolha da contratada. Prestador exclusivo 

De acordo com os autos, a presente contratação se ampara no permissivo contido no art. 74, I da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual estabelece: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos; 

(...) 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de 
exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou 
prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

No que toca à inviabilidade de competição, a unidade demandante apresenta os seguintes argumentos: 

O equipamento pretendido é o único no mercado com as características necessárias ao atendimento da necessidade em questão, e é vendido 
com exclusividade pela empresa indicada, representante oficial do fabricante no Brasil, conforme demonstram os documentos anexos. 
(grifamos). 

Ademais, colaciona aos autos a certidão de exclusividade emitida pelo fabricante do equipamento, a empresa Fisher Research Labs (doc. SEI 
1750066). A informação quanto à exclusividade pode ainda ser conferida no site da indicada empresa, através do endereço eletrônico 
https://firsttexasproducts.com/pages/where-to-buy. 

Quanto aos aspectos supra, mais uma vez, reitere-se que não compete a esta Assessoria a avaliação quanto à pertinência dos elementos técnicos 
suscitados, cabendo-lhe, tão somente, identificar o atendimento aos requisitos processuais. 

II.III DA VINCULAÇÃO AO PCA 

Para além dos itens específicos relacionados à instrução processual do presente expediente, urge mencionar o quanto determinado no Ato 
Normativo n.º 048/2024 acerca da previsão de despesas no Plano de Contratações Anual  PCA: 

Art. 14. As demandas de contratações diretas das unidades gestoras deverão corresponder ao planejamento constante do plano de contratações anual 
para que possam ser devidamente executadas. 

Diante de tal previsão, mister salientar que o DFD informa que não houve a previsão da despesa no correspondente PCA. Em virtude disso, a 
demanda foi submetida ao crivo do Superintendente de Gestão Administrativa, que autorizou a “inclusão do valor estimado de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais) no Plano de Contratações Anual  PCA/2025, destinado à aquisição de 01 (um) equipamento detector de metais portátil. " (doc. SEI 1751577). 

III – CONCLUSÃO  

Ante o exposto, resguardada a conveniência e oportunidade da Administração, e considerando os aspectos aduzidos pela DCCL, esta Assessoria 
Técnico-Jurídica se manifesta pela regularidade jurídica da inexigibilidade de licitação em epígrafe, desde que sejam previamente observadas as 
seguintes recomendações: 

a. seja verificada a possibilidade de obtenção de outras evidências de contratação pretérita e recente de itens similares, como forma de 
complementar a pesquisa de preços ora colacionada ao presente expediente. Na impossibilidade de obtenção de outros valores de referência, 
sugere-se que a unidade instrua o expediente com as comprovações das tentativas, e as devidas justificativas apresentadas pela pretensa 
contratada; 
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 MANUAL DE ORIENTAÇÃO. Pesquisa de preços. 4ª Edição  Lei 14.133/2021. Disponível em: https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/article/download/11587/11711; Último acesso em 03/11/2025;

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva - Diretora, em 03/11/2025, às 16:51, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por CARLA BAIAO DULTRA - Gestora Administrativa IV, em 03/11/2025, às 17:03, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1767100 e o código CRC 770CE8F4.

19.09.45607.0032252/2025-59 1767100v2

b. seja atualizada a certidão relativa ao FGTS, vencida no curso da tramitação, bem como sejam juntados os extratos que demonstram a 
inexistência de registros negativos junto ao CEIS e CNEP, em cumprimento ao que determina o art. 91, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021; 

É o parecer, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação.  

Salvador, data da assinatura eletrônica. 

Belª. Maria Paula Simões Silva  

Diretora  

ATJ/SGA  

Mat. 355.047  

Belª. Carla Baião Dultra  

Gestora Administrativa IV 

Apoio processual ATJ/SGA 

Mat. 355.204 
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DESPACHO

À DCCL/Coordenação de Contratos, Convênios e Licitações,
 

Acolho o parecer nº 777/2025 da Assessoria Técnico Jurídica por seus próprios fundamentos, relativo ao procedimento instaurado pela CSI
para realização de inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 74, I, da Lei Federal nº 14.133/2021,  para viabilizar a contratação da empresa BERKANA
TECNOLOGIA EM SEGURANÇA,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 076.259.712/0001-79, para a aquisição de 01 (um) equipamento detector de metais
portátil, conforme condições do termo de referência, no valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), e opina pela regularidade jurídica da
inexigibilidade de licitação em epígrafe, desde que sejam previamente observadas as seguintes recomendações relativas aos itens "a" e "b" do citado opinativo.

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências necessárias.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 04/11/2025, às 18:37, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1768184 e o código CRC 5A58D52A.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 07.259.712/0001-79
Razão Social: BERKANA TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA

Atividade Econômica Principal:

4652-4/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

Endereço:
RUA MACHADO BITTENCOURT, 190 - SALA 612 - VILA CLEMENTINO - 04.044-000 -
São Paulo / São Paulo

Emitido em: 05/11/2025 11:30 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.259.712/0001-79 DUNS®: 914650668
Razão Social: BERKANA TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/10/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 07/03/2026 Automática
FGTS 21/11/2025 Automática
Trabalhista Validade: 16/03/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 12/12/2025
Receita Municipal Validade: 23/11/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 05/11/2025 11:30 de
CPF: 050.XXX.XXX-51      Nome: THALITA BRITO CALDAS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

05/11/2025 11:32:23Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: BERKANA TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA
CNPJ: 07.259.712/0001-79

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MILTON DONIZETI HEINEKE TEIXEIRA 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:32:57 do dia 05/11/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: XYR3051125113257 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: VANDELIS APARECIDA DA SILVA TEIXEIRA 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:33:26 do dia 05/11/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: XXVV051125113326 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Anexo Consulta de idoneidade - Empresa e sócios (1770326)         SEI 19.09.45607.0032252/2025-59 / pg. 110





Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/11/2025 às 11:34) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

690B.608D.7E53.C293 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 05/11/2025 as 11:34:54 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Jurídica
CPF/CNPJ: 07259712000179
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

05/11/2025, 11:36 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=J&txtCpfCnpj=07259712000179&selTipoSuspensao=-1 1/1
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física
CPF/CNPJ: 
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

05/11/2025, 11:36 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfCnp poSuspensao=-1 1/1
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física
CPF/
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

05/11/2025, 11:36 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfCnpj=15765586813&selTipoSuspensao=-1 1/1
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as certidões de regularidade fiscal federal, estadual, municipal, do FGTS e trabalhista da empresa pretensa contratada,
BERKANA TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 07.259.712/0001-79, encontram-se válidas, bem assim que inexistem registros de
aplicação de sanções administrativas de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública da referida empresa, ou de seu sócio,
conforme documento anexo (doc 1770326).

 

Ressaltamos, ademais, que, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, após consulta à publicação relativa a
fornecedores sancionados através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida
empresa.

 
 

Thalita Brito Caldas
Assistente Técnico -Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Mat.354.181
 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 05/11/2025, às 11:43, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1770330 e o código CRC 22C85DC8.
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DESPACHO

Considerando o teor do despacho da Superintendência de Gestão Administrativa (doc 1768184), remetemos o presente expediente ao CSI para atendimento do
quanto requerido no mencionado no item "a" do  parecer da Assessoria Técnico - Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa (doc 1767100).

 
 
 
 

Thalita Brito Caldas
Assistente técnico - administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula: 354.181

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 05/11/2025, às 11:51, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1770360 e o código CRC 1889BD77.
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DESPACHO

De ordem do Coordenador da CSI, encaminhe-se o presente à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações, com a juntada de comprovações de aquisição do
objeto por preço idêntico ao pretendido pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e por pessoa jurídica de direito privado, solicitando a adoção das providências
pertinentes à contratação.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Santana Silva - Assistente Técnico Administrativa, em 05/11/2025, às 12:45, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1770531 e o código CRC B2E60B75.
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, instruído com fundamento no regime jurídico da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA nº
14.634/2023, art. 74, I, encaminhado pela Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI, registrado nesta Unidade sob o nº 071/2025
visando à Aquisição de 01 (um) Equipamento detector de metais portátil, conforme Documento de Formalização da Demanda (doc 1750027).

 

Emitido o parecer acerca da viabilidade da contratação contendo recomendação ao cumprimento dos itens A e B.

 

Registro o cumprimento do item B com a juntada da certidão relativa ao FGTS devidamente atualizada (doc. 1770215) e da consulta de idoneidade da pretensa 
empresa a ser contratada (docs. 1770326).

 

Ademais, a unidade demandante procedeu com a juntada do documento de nº 1770528, em atenção a solicitação contida no item "A".

 

Diante do exposto, encaminhamos o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação. Registramos, especialmente, a
necessidade de elaboração de manifestação decisiva/autorização a fim de que possamos dar cumprimento à publicação da mesma no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP,  solicitamos ainda,  informar um número de portaria para designação de gestor e fiscalização da contratação, tendo em vista
os servidores indicados na Manifestação do Ordenador de Despesas.

 

 
Thalita Brito Caldas

Assistente técnico - administrativo
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 05/11/2025, às 14:07, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 05/11/2025, às 14:07, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1770576 e o código CRC AF47A932.
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DESPACHO

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,
 

Considerando a instrução processual, com fundamento no regime jurídico da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 74, inciso I, autorizo a
Inexigibilidade de Licitação, catalogada nessa unidade sob o n º 071/2025, visando à visando à aquisição de 01 (um) Equipamento detector de metais
portátil, conforme Documento de Formalização da Demanda (doc SEI nº  1750027), conforme descrito no Documento de Formalização da Demanda - DFD
(1688235).

Na oportunidade, informo a Portaria nº 616/2025, relativa à designação de gestor e fiscalização da contratação.

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 05/11/2025, às 16:44, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1770757 e o código CRC 6ABD55F3.
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PORTARIA

PORTARIA Nº 616/2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais
e, considerando o expediente nº 19.09.45607.0032252/2025-59, RESOLVE

 

Designar os servidores para atuarem na gestão e fiscalização da contratação decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 071/2025, relativo à aquisição de 01
(um) equipamento detector de metais portátil.

 

GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Rita Marcia Leite Santos, matrícula 351.444.

GESTOR DO CONTRATO: Rita Marcia Leite Santos, matrícula 351.444.

FISCAL ADMINISTRATIVO e SUPLENTE: Adenilton Pinto Lopes, matrícula 291438. e Carlos Cesar Sampaio Cavalcante,
matrícula 289885 respectivamente.

FISCAL TÉCNICO e SUPLENTE: Adenilton Pinto Lopes, matrícula 291438. e Carlos Cesar Sampaio Cavalcante, matrícula 289885 respectivamente.

 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 

 (Datado e assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 06/11/2025, às 15:03, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1771775 e o código CRC 71291B1A.
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente à CSI- Unidade de Execução Orçamentária, acompanhado da publicação da autorização da Inexigibilidade de Licitação nº
071/2025 no Portal Nacional de Contratações Públicas (Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br) ) e no Portal do MPBA
(https://www.mpba.mp.br/contratacoes/3049).

 

Em virtude da não exigência legal de publicação das portarias de gestão e fiscalização, bem assim considerando que os servidores designados manifestaram
ciência da designação, registramos que deixamos de realizar as publicações no Diário de Justiça Eletrônico acerca das portarias designatórias.

 

Por fim, em atenção ao quanto disposto no art.18, § 1º do Ato Normativo 036 de 09 de agosto de 2024, solicitamos que o servidor responsável pela execução
orçamentária, quando da instrução do processo de pagamento, anexe o empenho com posterior remessa, concomitante, ao fiscal administrativo da
contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12; e a esta Coordenação, no prazo de 08 (oito) dias úteis, para divulgação do Portal
Nacional de Contratações Públicas, para fins do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 18, § 1º: O processo de pagamento deverá ser iniciado pelo servidor responsável pela execução orçamentária da unidade gestora mediante encarte do empenho
emitido, com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12. (grifo nosso)

--------------------------------

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer
nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
...
II  10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. (grifo nosso)
 

Não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o presente expediente na unidade.

 
 
 

Thalita Brito Caldas
Assistente Técnico Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 354.181

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 06/11/2025, às 16:54, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1772762 e o código CRC 90ACA66D.
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